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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 370/2025 

REQUERIMENTO Nº 218/2025 

 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 

à sua Administração Pública: 

 

Considerando que este Vereador enviou Requerimento de Informações acerca do Votu 

InternaƟonal Rodeo fora realizado de 8 a 11 de maio no Centro de Eventos "Helder Henrique Galera"; 

 

Considerando a resposta ao Requerimento nº 177/2025, encaminhada através do Oİcio 

GAP/OF/Nº 493/2025 de 03 de julho de 2025; 

 

1 - Considerando a resposta ao item 1 da Secretaria de Cultura e Turismo, de que fora 

protocolado o requerimento formalizando o pedido de uso do espaço, favor enviar cópia integral do 

processo administraƟvo referente ao “Requerimento nº 3.245/2024” contendo todos os seus atos 

(início ao Įnal). 

2 - Considerando a resposta ao item 3 da Secretaria de Cultura e Turismo, de que todos os 

espaços públicos culturais e turísƟcos existentes em nossa cidade atualmente é gerido pela 

Secretaria de Cultura e Turismo, informar se existe algum Decreto, Lei ou algum Ato OĮcial do 

Prefeito autorizando ou delegando tais funções? Se posiƟvo favor enviar cópia do mesmo com sua 

respecƟva publicação. 
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3 - Considerando a resposta ao item 2 da Secretaria Municipal de Obras Públicas, de que 

foram realizadas obras para regularização junto ao Corpo de Bombeiros, favor enviar cópia na íntegra 

do processo administraƟvo ou de licitação/dispensa contendo todos os atos e documentos às citadas 

obras de regularização junto ao Corpo de Bombeiros. 

4 - Considerando a resposta ao item 4 da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 

aĮrmando que “o próprio organizador do evento também adquiriu a terra”, informar qual a 

quanƟdade de terra adquirida pelo organizador e uƟlizada na montagem a arena? 

5 - Considerando que o Requerimento nº 177/2025, mais especiĮcamente em seu item 4, 

solicita cópia da Nota Fiscal de aquisição da terra e na resposta ao item 4 prestada pela Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos a mesma informa que o organizador adquiriu terra que fora uƟlizada 

na arena, REITERA A SOLICITAÇÃO DE CÓPIA DA NOTA FISCAL DA TERRA ADQUIRIDA. 

6 - Considerando a resposta ao item 5 da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, de que 

após a realização do “Encontro de Muladeiro” seriam adotadas as providências necessárias para a 

remoção integral da terra e a devida limpeza e recuperação do espaço, favor informar se referida 

terra já fora removida e se houve danos ao concreto das quadras com a necessidade de reparos. 

7 - Considerando a resposta ao item 7 da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, de que 

“O descarte da terra será feito no mesmo local de onde ela foi reƟrada, ou seja, no Centro de Eventos 

Helder Henrique Galera", no entanto, foi informado que o organizador do evento adquiriu terra 

parƟcular, assim com relação a terra parƟcular do organizador, ela será reƟrada por quem? Também 

será depositada no próprio Centro de Eventos? 

  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de agosto de 2025 

Respeitosamente,  

 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 
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